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1. A revogação de parte da norma questionada implica a perda superveniente
e parcial do objeto da ação. Precedentes.

2. Compete privativamente à União legislar sobre direito do trabalho e condições
ao exercício das profissões (art. 22, I e XVI) matérias cuja regulamentação pressupõe disciplina
uniforme no território nacional.

3. A União editou a Lei federal n. 11.901/2009 para regular a profissão de
bombeiro civil. A mera reprodução de dispositivos por Estado-membro não configura
usurpação de competência normativa.

4. A jurisprudência do Supremo é firme no sentido da inconstitucionalidade de
norma estadual que regulamente profissão mediante o estabelecimento de condições e
requisitos para seu exercício. Inconstitucionalidade dos arts. 4º; 5º; 7º; 8º, II; e 9º da Lei
n. 3.271/2013 do Estado de Rondônia.

5. Pedido prejudicado em parte e, no mais, julgado parcialmente
procedente.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 15.208, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a transformação de cargos vagos no
quadro permanente do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região, sem aumento de
despesas.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, com sede no

Município de São Paulo, tem sua composição aumentada para 105 (cento e cinco)
Desembargadores do Trabalho.

Art. 2º Para dar cumprimento ao disposto no art. 1º desta Lei, ficam
transformados 27 (vinte e sete) cargos vagos de Juiz do Trabalho Substituto em 11
(onze) cargos de Desembargador do Trabalho no quadro permanente do Tribunal
Regional do Trabalho da 2ª Região.

Art. 3º O valor das sobras orçamentárias derivadas da transformação
referida no art. 2º desta Lei será utilizado para a criação dos cargos em comissão e
das funções comissionadas constantes do Anexo desta Lei.

Art. 4º Compete ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, no âmbito
de suas competências, prover os atos necessários à execução desta Lei.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta dos
recursos orçamentários consignados ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região no
orçamento geral da União.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 15 de setembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Enrique Ricardo Lewandowski

ANEXO

. .Cargos em Comissão .Quantidade

. .C J-1 .22

. .C J-2 .11

. .C J-3 .11

. .Função Comissionada .Quantidade

. .FC - 5 .9

LEI Nº 15.209, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

Cria cargos de Juiz do Trabalho Substituto no Tribunal
Regional do Trabalho da 3ª Região.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam criados 21 (vinte e um) cargos de Juiz do Trabalho Substituto no

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, com sede no Município de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Os recursos financeiros decorrentes da execução desta Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª
Região no orçamento geral da União.

Art. 3º A criação dos cargos prevista nesta Lei fica condicionada à sua expressa
autorização em anexo próprio da lei orçamentária anual com a respectiva dotação
suficiente para seu primeiro provimento, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição
Fe d e r a l .

Parágrafo único. Se a autorização e os respectivos recursos orçamentários
forem suficientes somente para provimento parcial dos cargos, o saldo da autorização e
das respectivas dotações para seu provimento deverá constar de anexo da lei orçamentária
correspondente ao exercício em que forem considerados criados e providos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 15 de setembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Enrique Ricardo Lewandowski

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 1.302, de 15 de setembro de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.208, de 15 de setembro de
2025.

Nº 1.303, de 15 de setembro de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.209, de 15 de setembro de
2025.

CASA CIVIL
COMITÊ GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE INVESTIMENTO EM

INFRAESTRUTURA SOCIAL
R ES O LU Ç ÃO CG F I I S Nº 1, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

Aprova o Plano Anual de Aplicação de Recursos do
Fundo Nacional de Investimento em Infraestrutura
Social (PAAR FIIS) para 2025.

A COORDENADORA DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE
INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA SOCIAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o art. 3º da Lei nº 14.947, de 2 de agosto de 2024, o art. 2º, inciso IV do Decreto nº
12.157, de 29 de agosto de 2024, e o art. 2º, inciso II do Regimento Interno do Comitê
Gestor do Fundo Nacional de Investimento em Infraestrutura Social - CGFIIS, publicado pela
Portaria nº 721, de 15 de abril de 2025, torna público que o Conselho, em sessão realizada
em 9 de setembro de 2025, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Anual de Aplicação dos Recursos (PAAR FIIS) para 2025
na forma do Anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

PLANO ANUAL DE APLICAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL
DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA SOCIAL - PAAR FIIS 2025

O Plano Anual de Aplicação de Recursos é um instrumento de planejamento
que contempla as ações a serem apoiadas com recursos do FIIS.

Em 2025, os recursos do FIIS serão destinados exclusivamente ao apoio
financeiro na modalidade reembolsável, no montante de R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões
de reais), consignados na Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, Lei Orçamentária Anual -
LOA 2025, na programação orçamentária "00X6 - Financiamentos de Investimentos em

Infraestrutura Social".
As ações a serem contempladas com o apoio financeiro dos recursos do FIIS

devem refletir as prioridades governamentais que tenham por finalidade realizar
investimentos em infraestrutura social para: (i) Saúde, em atenção à saúde pública,
primária e especializada, no âmbito do SUS; e (ii) Educação, na universalização da educação
infantil, da educação fundamental e do ensino médio.

As linhas de financiamento com recursos do FIIS, na modalidade reembolsável,
cujos critérios e condições financeiras serão definidos nos editais de seleção pública a
serem aprovados pelo Comitê Gestor do FIIS, poderão contemplar os seguintes objetos:

. .Área/Objeto
Saúde

. .1. Implantação, ampliação, ou modernização da infraestrutura de estabelecimentos de
saúde dedicados à atenção pública e gratuita primária e/ou especializada no âmbito do
SUS, inclusive aporte público para projetos de Parcerias Público-Privadas de entes
subnacionais

. .2. Aquisição de máquinas e equipamentos nacionais, produzidos no país e credenciados
no BNDES, para uso na prestação de assistência à saúde pública e gratuita, primária e/ou
especializada, no âmbito do SUS

. .3. Aquisição de máquinas e equipamentos importados, sem similar nacional, para uso na
prestação de assistência à saúde pública e gratuita, primária e/ou especializada, no
âmbito do SUS

. .4. Aquisição de veículos novos credenciados no BNDES para transporte sanitário,
incluindo ambulâncias, vans, ônibus, lanchas, barcos, helicópteros e outros veículos para
transporte de pacientes e para realização de procedimentos de saúde, como unidades
odontológicas móveis

. .5. Adequação de infraestrutura de estabelecimentos de saúde que ofereçam assistência
pública e gratuita, primária e/ou especializada, no âmbito do SUS, associada à instalação
de máquinas e/ou equipamentos

. .Área/Objeto
Ed u c a ç ã o

. .1. Aquisição de veículos para transporte escolar

. .2. Construção/ampliação de creches e de escolas da educação básica, inclusive de
unidades de ensino de tempo integral

. .3. Equipamentos e mobiliários necessários ao adequado e pleno funcionamento das
unidades de ensino, inclusive serviços relacionados, como infraestrutura para climatização
e para o fornecimento de energia

. .4. Rede externa e interna de conectividade e dispositivos tecnológicos voltados a
atividades pedagógicas e de gestão escolar

. .5. Aporte público de entes subnacionais para Parcerias Público-Privadas
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